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Art~g!? 1°.' ... As empresas que· receberem ·areas de.·-terras~ atraves ·.de ' 

: . . . CON~ESSÃO do~ muniéípio :de Agudos,. devera(>, emprega( 
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' : 70% '(setenta pôr, cemtó)' 'de sua· 'mão-:dé-obra dentre os : . 
. :. moradores no· município de Agudos, sob pena 'de revogação da. . ·. · 
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QW3~ nos·próx(mos. proJetos' de concessão 'étou de--.' 
· ' -incenti~os · fiscais enviac:fos . ;ao ._legislativo pelo · . 

executivo, também · constem · essa · cláusula de, 
· · · . obrigatoriedade. eni.' coritrat'ar ,70% ·(setenta. por . 
· · · ·.cento).· de. ni~o~de-obra ·dentre os moradores do · · · ·' 

município de Agudos, sob. pena de revogação da 
, . . . concessão ou' incentivo. -- ' ~ 
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, '• ·:: · Artigo 2°. ·· · . Esta . Lei. entrará em vigor:. na· dâta ·de·, sua· pu~licaç~o.: .. 
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